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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026 

 
PREÂMBULO  

 
 

A Prefeitura Municipal de Cachoeira da Prata/MG torna público, para conhecimento 
dos interessados, que às 09 horas do dia 13 de abril de 2026 no portal eletrônico 
( www.ammlicita.com.br ), será realizada a sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa 
ABERTO, que reger-se-á pelas Lei Federal nº 14.133 de 1º. de abril de 2021, Lei 
Complementar de n° 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal nº 374 de 
18 de outubro de 2022 e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 
 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DEVIDAMENTE LICENCIADA PARA RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 
FINAL AMBIENTALMENTE CORRETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA 

CIDADE DE CACHOEIRA DA PRATA, classe IIA (ABNT NBR 10.004/2004). 
 
1.2. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 
AMMLicita e as constantes deste edital, prevalecerão as constantes deste edital.  
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e que 
estiverem devidamente cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do 
endereço eletrônico ( www.ammlicita.org.br) 
2.1.1. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15 
da lei 14.133/2021. 
2.1.1.1 O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 
pelos consorciados, deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 
a) Designação do consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do consórcio; 
c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 
contratual; 
d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 
consorciados; 
e)  Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação, 
inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação de cada 
consorciado em relação ao objeto licitado; 
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f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados 
pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo 
também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da 
contratação; 
g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, 
que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato 
e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do 
objeto contratado; 
h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 
composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de Cachoeira da 
Prata até o cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de 
recebimento definitivo, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea 
“c” do item  2.1.1.1. 
 
2.1.2. Será admitida a participação de empresa em recuperação judicial ou em 
recuperação extrajudicial, desde que, além do atendimento integral aos demais 
requisitos de habilitação previstos no edital, comprove a sua viabilidade econômico-
financeira. 
 
2.1.2.1. Na hipótese de a licitante encontrar-se em recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverá apresentar certidão ou decisão judicial vigente que comprove a aprovação ou 
homologação do respectivo plano de recuperação pelo juízo competente, na forma da 
legislação aplicável. 
 
2.1.2.2. A mera existência de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, sem 
aprovação ou homologação judicial do plano, não será suficiente para fins de habilitação. 
 
2.1.2.3. Não será habilitada a licitante que se encontre em estado de falência, dissolução, 
liquidação, ou cuja situação econômico-financeira revele incapacidade de cumprir as 
obrigações decorrentes da futura contratação. 
 
2.1.2.4. A Administração poderá promover diligência para verificar a atualidade da 
decisão judicial apresentada, bem como a efetiva aptidão da licitante para executar o 
objeto contratual. 
 
2.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que: 
 
2.2.1. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública; 
2.2.2. sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
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2.2.3. seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
2.2.3.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
 
2.2.3.2 empresas, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.2.4. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.2.4.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais empresas subcontratadas. 
 
2.2.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 
 
2.2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. (verificar observação 
referente ao item 2.1.1.1) 
 
2.3. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então 
se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta. 
 
2.4. É facultado ao licitante enviar os documentos de habilitação exigidos no edital 
concomitantemente com a proposta. 
 
2.5. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor total 
ofertado para cada item (resultado da multiplicação do valor unitário pela quantidade), 
já inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 
do objeto. 
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2.6. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição 
detalhada do produto ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o edital". 
 
2.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital e que observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal, sob pena de inabilitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
em tópico específico deste edital. 
 
2.8. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar em campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 3º da 
Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
 
2.9. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
 
2.10. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
2.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
2.12. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
 
2.13. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 
 
2.14. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo 
de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 

3. DOS ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital até três dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública, enviada exclusivamente via sistema 
eletrônico na Plataforma AMMLicita.  
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3.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma no prazo de 
três dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
 
3.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
3.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, se for o caso. 
 
3.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que 
anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública por meio eletrônico, podendo 
ser enviado para o e-mail licitacao@cachoeiradaprata.mg.gov.br e/ou diretamente pela 
plataforma AMMLicita. 
 
3.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 
 

4. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 
4.1. A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema 
eletrônico utilizado no certame, qual seja, (www.ammlicita.com.br), sendo observado 
o seguinte: 
 
a) O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível; 
b) A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer pregão eletrônico;  
c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso; 
d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao 
provedor ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
 
4.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

mailto:licitacao@cachoeiradaprata.mg.gov.br
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4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 
limite estabelecido.  
 
4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
4.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
* Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
* Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
* Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
* Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
* Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
*Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
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Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 
3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
a) A etapa de que trata o item 5.1 será encerrada com a abertura da sessão pública; 
 
b) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, 
nos termos do disposto no item 5.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
c) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 
 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 
 
e) Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
observado o disposto no item 5.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação das propostas; 
 
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
somente após o encerramento do envio de lances; 
 
g) Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo 
de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
proposta. 
 
h) Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
I) Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
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da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado 
do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto ao certame. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  
a) Valor unitário e total do lote e seus itens;  
b) Marca dos produtos ofertados, quando o objeto se tratar de serviços não há 
necessidade de apresentar marca.  
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
6.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 
documentos de habilitação, no prazo de 02 (duas) horas, contados da notificação via 
sistema. 
 
7.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá de: 
 
7.2.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
7.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  
 
7.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 
agência;  
 
7.2.4.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  
 
7.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;  
 
7.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
7.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista:  
 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
7.3.2. Prova de inscrições nos Cadastros de Contribuintes: Estadual ou Municipal, da sede 
da Participante, pertinente e compatível com o objeto da Licitação, conforme o caso;  
 
7.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  
 
7.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de a 
Certidão Negativa de Débitos (inscritos e não inscritos na dívida ativa, caso sejam 
certidões separadas); 
  
7.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
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7.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
  
7.3.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal.  
 
7.3.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  
 
7.3.9. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.  
 
7.3.8. Serão consideradas como prova de regularidade, perante as Fazendas, as Certidões 
constando que os débitos se encontram parcelados e com suas parcelas quitadas nos 
respectivos vencimentos ou, que os débitos estão ajuizados e garantidos com penhoras 
de bens ou, ainda, os que estejam com suas exigibilidades suspensas.  
 
7.3.9. Em face ao disposto no artigo 43 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2.006, as microempresas e empresas de pequeno porte, participantes, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista (subitem “7.3.” do Edital), mesmo que estas apresentem restrições.  
 
7.3.10. Se a empresa estiver em processo de recuperação judicial, deverá apresentar o 
Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no Edital.  
 
OBSERVAÇÃO: As certidões que não tenham prazo de validade legal ou expresso no 
documento ter-se-ão como válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão.  
 
7.4. Qualificação Econômico-Financeira:  
 
7.4.1. Certidão negativa de falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 
(sessenta) dias de antecedência da data de abertura deste procedimento licitatório ou 
em validade.  
 
7.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  
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7.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura.  
 
7.4.3.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
 
7.4.3.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Endividamento Total (ET) e Liquidez Corrente (LC), iguais 
ou superiores a 1 (um).  
 
7.4.3.3. A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída dos 
elementos constantes no balanço patrimonial da empresa licitante e demais 
demonstrações contábeis através das seguintes fórmulas contábeis: 
 
I – ILG (Índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: 
 
ILG = AC+RLP/PC+ELP, onde:  
AC = Ativo circulante  
RLP = Realizável a longo prazo  
PC = Passivo circulante  
ELP = Exigível a longo prazo  
II – ILC (Índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula:  
ILC = AC/PC, onde:  
AC = Ativo circulante  
PC = Passivo circulante  
III – ET (Endividamento Total), menor ou igual a 0,50, aplicando a seguinte fórmula: 
 
ET = ET/AT, onde:  
ET = Exigível total  
AT = Ativo total 
 
7.4.4. Os índices de que trata o subitem anterior serão calculados e apresentados pelo 
licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante 
sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 
de Contabilidade.  
 
7.4.5. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 5°, da Lei 14.133/21, 
pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva; 
foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da 
situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 
certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.  
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7.4.6 Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do 
Diário Oficial.  
 
7.4.7. Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a 
apresentação da cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrado pelo órgão de Registro de Comércio, onde é extraído o balanço 
patrimonial, para fins de comprovação das informações.  
 
7.5. Da qualificação técnica: 
 
7.5.1. A documentação relativa à qualificação técnica será exigida nos termos do art. 67 
da Lei nº 14.133/2021 e limitar-se-á à comprovação da capacidade técnico-operacional 
e, quando cabível, da capacidade técnico-profissional da licitante para execução de 
serviços compatíveis com o objeto da licitação. 
 
7.5.2. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá 
apresentar certidão(ões), atestado(s) ou outro(s) documento(s) hábil(eis), emitido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado e, quando for o caso, pelo conselho 
profissional competente, que demonstre(m) a execução satisfatória de serviços 
similares, com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à parcela 
de maior relevância do objeto, assim considerada a destinação final ambientalmente 
adequada de resíduos sólidos Classe II-A em unidade devidamente licenciada. 
 
7.5.3. A exigência de atestados restringe-se à parcela de maior relevância técnica ou de 
valor significativo do objeto, vedada a imposição de exigências desarrazoadas ou 
dissociadas da complexidade da contratação, no quantitativo limitado a até 50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo estimado da parcela relevante, sendo vedadas 
limitações de tempo ou de local específico relativas aos atestados. 
  
7.5.4. A licitante deverá comprovar a disponibilidade, para a execução contratual, de 
aterro sanitário ou outra unidade de destinação/disposição final ambientalmente 
adequada, regularmente licenciada pelo órgão ambiental competente, inclusive pela 
SEMAD/MG, quando esta for a autoridade licenciadora, admitindo-se, para esse fim: 
 
a) licença ambiental vigente de empreendimento de sua própria titularidade; ou 
 
b) carta de anuência, contrato, termo de compromisso ou instrumento jurídico 
equivalente firmado com empreendimento terceiro devidamente licenciado, 
assegurando o recebimento e a destinação final dos resíduos objeto da contratação.  
 
7.5.5. A documentação prevista no subitem anterior deverá demonstrar, de forma clara, 
a vigência da licença ambiental e a compatibilidade da unidade receptora com a classe e 
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a natureza dos resíduos objeto da licitação, observadas a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e as demais normas ambientais aplicáveis.  
 
7.5.6. Quando a atividade for sujeita à fiscalização de conselho profissional, a licitante 
deverá apresentar o respectivo registro ou inscrição na entidade profissional 
competente, na forma do art. 67, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, bem como, se exigido 
no edital e cabível ao objeto, a indicação do responsável técnico e da estrutura 
operacional disponível para a execução dos serviços.  
 
7.5.7. A Administração poderá realizar diligência para verificar a autenticidade dos 
atestados e documentos apresentados, a validade da licença ambiental, a efetiva 
disponibilidade da unidade de destinação final indicada e a compatibilidade técnica da 
solução ofertada com o objeto licitado. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 
 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-
se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio 
eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro 
realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 
pregoeiro com a utilização de chave de acesso e senha. 
 
a) Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 
de chave de acesso e senha; 
 
b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro 
e os licitantes. 
 

9. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
9.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.  
 
9.1.1. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio 
de lances. 
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9.1.2. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
 

10. MODOS DE DISPUTA 
10.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de 
disputa: 
 
I. Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital. 
 
10.1.1. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 

11. MODO DE DISPUTA ABERTO 
11.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
11.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 
11.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 11.1 e 
11.1.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
11.1.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 
do item 11.1.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício 
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 
 

12. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 
12.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
12.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação do instrumento convocatório. 
 

13. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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13.1. O encerramento da etapa competitiva dar-se-a  quando, convocadas pelo Pregoeiro, 
as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
13.2. Se a proposta mais bem classificada para os itens na o tiver sido ofertada por 
microempresa – ME, microempreendedor individual (MEI) ou empresa de pequeno porte 
– EPP e houver proposta apresentada por ME, MEI ou EPP ate  5% (cinco por cento) 
superior a  melhor proposta, estara  configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
 
13.2.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-a  da seguinte forma: 
 
13.2.1.1 a ME, MEI ou a EPP mais bem classificada sera  convocada para, no prazo de 5 
(cinco) minutos apo s o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço 
inferior a quela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusa o 
do exercí cio do direito de desempate; 
 
13.2.1.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as 
exige ncias habilitato rias, sera  adjudicado em seu favor o objeto deste Prega o; 
 
13.2.1.3 na o sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do 
subitem anterior, sera o convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas 
propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condiça o, na ordem 
classificato ria, para o exercí cio do mesmo direito. 
 
13.2.2 No caso de equivale ncia dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se 
encontrarem no limite estabelecido no caput desta condiça o, sera  realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro podera  apresenta melhor oferta. 
 
13.3. Na hipo tese da na o contrataça o nos termos previstos na condiça o anterior, o objeto 
licitado sera  adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances.  
 

14. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
14.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no edital. 
 
14.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
14.1.2. Os licitantes terão, duas horas contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o item 14.1. 
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15. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

15.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 14.1, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 
e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
 
15.2. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante classificado em 
primeiro lugar, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para que o participante 
vincule ao sistema eletrônico a documentação indicada no item 8 deste instrumento 
convocatório, considerando as disposições do inciso II, do art. 63 da Lei Federal 
14.133/21 
 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
16.1. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante classificado em 
primeiro lugar, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para que o participante 
vincule ao sistema eletrônico a documentação indicada no item 8 deste instrumento 
convocatório, considerando as disposições do inciso II, do art. 63 da Lei Federal 
14.133/21 
 
16.2. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
 
16.2.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
16.2.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 
16.2.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias 
úteis inicialmente concedidos. 
 
16.2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
16.3. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, 
será inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à 
habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse 
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procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 
16.4. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor 
preço. 
 

17. DA ADJUDICAÇÃO 
17.1. A adjudicação do objeto desta licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
17.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
17.3. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 
a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar 
com o proponente, para que seja obtido o melhor preço. 
 
17.4. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do 
direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas 
para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, 
após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 
processo, em secretaria. 
 

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
18.1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora, abrindo a seguir, prazo de 30 (trinta) minutos, para que as licitantes 
manifestem de forma imediata em campo próprio do sistema eletrônico, a intenção de 
interpor recurso, sob pena de decadência do direito. 
 
18.2. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
 
18.3. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
18.4. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como 
o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o término 
do prazo da recorrente. 
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18.5. Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na sessão pública do Pregão, 
terá ela o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso. 
 
18.6. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 
03 (três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em 
secretária. 
 
18.7. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
18.8. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, ao Pregoeiro, por 
meio eletrônico, no provedor do sistema ( www.ammlicita.com.br ), ou e-mail 
licitacao@cachoeiradaprata.mg.gov.br. 
 
18.9. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias 
úteis. 
 
18.10. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
18.11. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 
conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial do Município e Sítio Eletrônico 
Oficial. 
 
18.12. O recurso será dirigido ao pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminharão recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
18.13. Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
 

19. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. O objeto do presente certame sera  entregue/prestado em conformidade com as 
especificaço es te cnicas, cronogramas, prazos, local e condiço es apontadas no respectivo 
Termo de Refere ncia e documentaça o anexa. 
 
19.2. A partir da entrega/prestaça o dos serviços, o objeto sera  recebido e submetido ao 
setor requisitante para avaliar a sua conformidade com as especificaço es constantes do 
edital, a fim de que se decida sobre sua aceitaça o ou rejeiça o.  
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19.3. Concluí da a entrega dos produtos, o recebimento do mesmo dar-se-a , atrave s de 
vistoria conjunta realizada pela adjudicata ria e pelo Setor Requisitante. 
 
19.4. A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa 
participante do certame, em nome da Prefeitura Municipal de Cachoeira da Prata. 
 

20. PAGAMENTO 
20.1. A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa devera  ser apresentada conforme descrito no 
Anexo I – Termo de Refere ncia; 
 
20.2. A Prefeitura Municipal efetuara  o pagamento no prazo e condiço es descritas no 
Anexo I – Termo de Refere ncia, conforme Nota Fiscal. 
 
20.3. O pagamento das faturas seguira  a estrita ordem cronolo gica das datas de suas 
exigibilidades, cabendo a  beneficia ria/detentora da ata de registro de preços manter 
durante toda a execuça o do objeto, em compatibilidade com as obrigaço es por ela 
assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o; 
 
20.4. Na o sera  efetuado qualquer pagamento a  detentora da ata enquanto houver 
pende ncia de liquidaça o da obrigaça o financeira em virtude de penalidade; 
 
20.5. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefí cios decorrentes do 
fornecimento dos produtos, de modo a constituí rem a u nica e total contraprestaça o; 
 
20.6. O Municí pio podera  sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, 
enquanto na o sanados os defeitos, ví cios ou incorreço es resultantes do fornecimento dos 
produtos. 
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1.  Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º do Decreto Municipal 
de nº. 421 de 02 de março de 2023, quais sejam: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 
licitação; 
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 
contratante; 
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser 
devidamente notificado; 
XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua 
responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do 
contrato, durante a execução do objeto; 
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos 
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 
serviços de mão de obra; 
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 
interesse público, em especial quando solicitado pela Administração; 
XXV - deixar de repor funcionários faltosos; 
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de 
Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 
contrato, em especial quanto ao: 
a) registro de ponto; 
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 
c) comprovante de depósito do FGTS; 
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato; 
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f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 
norma coletiva. 
XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 
impróprio para o fim a que se destina; 
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
XXX - induzir a administração em erro; 
XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da 
administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra; 
XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para 
execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos 
de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 
XXXV – deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 
administração; 
XXXVI – subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 
XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14.133/21, garantia pelo 
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia; 
XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas; 
XXXIX – deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representar o contratado na execução do contrato; 
XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) 
em relação aos contratos. 
 
21.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a)  de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento 
de uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do 
contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do 
edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do 
contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser 
observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 
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I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a 
até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal; 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do 
valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses 
constantes do item 21.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 21.1, subitens XVI, XVII, XVIII,  XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, 
XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses 
constantes do item 21.1, subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e 
XXXV deste Edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 21.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital; 
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos 
contratados. 
c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação 
e contratar com a administração: 
I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo 
justificado; 
II -  por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 
b) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III -  por até 03 (três) anos, caso o infrator: 
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) der causa à inexecução total do contrato. 
d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será 
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos do certame; 
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II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 
a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
III - por período de 5 (cinco)  a 6 (seis) anos,  nos casos de: 
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 
21.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto Municipal nº 421 de 02 de março 
de 2023. 
 

22. DO VALOR ESTIMADO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
22.1. Os custos estimados com a presente contrataça o e  de R$ 185.150,00 (cento e 
oitenta e cinco mil, cento e cinquenta reais). 
 
22.2. As despesas com da presente licitaça o correra o por conta da seguinte dotaça o 
orçamenta ria: 02.10.02.18.541.0024.2133.3.3.90.39.00 – FICHA 803 – Fonte - 
1500000000 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Caso o adjudicatário não forneça o objeto/prestação dos serviços preste os serviços 
do certame de acordo com a sua proposta ou se recuse a entregá-lo, serão convocados os 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para fornecimento. 
 
23.2. Qualquer solicitação de prorrogação na prestação dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 
 
23.3. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
23.4. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem 
de classificação nesta licitação. 
 
23.5. Constituem motivos para rescisão do Contrato, todos aqueles listados pelo art. 137 
da Lei 14.133/21. 
 
23.6. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para 
impugnação não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus 
termos. 
 
23.7. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como 
dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
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23.8. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e 
a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 
23.9. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 
 
23.10. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente comprovado. 
 
23.11. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
23.12. A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste Pregão é a 
constante do Anexo I – Termo de Referência não estando a mesma vinculada a despesa, 
antes da assinatura do contrato ou ordem de fornecimento, por se tratar de registro de 
preços. 
 
23.13. Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, por meio 
eletrônico pelo site www.ammlicita.com.br e www.cachoeiradaprata.mg.gov.br ou e-
mail licitacao@cachoeiradaprata.mg.gov.br. 
 
23.14. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 
de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 12h às 16h ou pelo telefone (31) 9 9687-
4692 whatsapp (31) 3716-1392 e e-mail: licitacao@cachoeiradaprata.mg.gov.br. Ainda, 
poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 
http://www.amm.licita.org.br. 
 
23.15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
23.16. Fazem parte integrante deste Edital: 
- Anexo I - Termo de Referência; 
- Anexo II – Minuta do Contrato; 
 
Cachoeira da Prata, 19 de março de 2026. 

___________________________________ 
Luzia da Silva Neto 

Pregoeira  

http://www.amm.licita.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
Processo Licitatório n. º 023/2026 

Pregão Presencial n º 04/2026 
1 – OBJETO: 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DEVIDAMENTE LICENCIADA PARA 
RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE CORRETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS DA CIDADE DE CACHOEIRA DA PRATA, classe IIA (ABNT NBR 10.004/2004), 
conforme especificações constantes deste Termo de Referência. 
 
 

Item Und. Quantide 
Estimada 
Anual 

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 

01 Tonelada 1000 
 
 

Contratação de 
empresa especializada 
para recepção e 
destinação final de 
resíduos sólidos 
urbanos classe IIA 
(ABNT NBR 
10.004/2004) 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 
DEVIDAMENTE LICENCIADA 
PARA RECEPÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE CORRETA 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS DA CIDADE DE 
CACHOEIRA DA PRATA, classe 
IIA (ABNT NBR 10.004/2004). 

 
1.1 É imprescindível que o Aterro Sanitário esteja localizado em um raio máximo de 130 

km (cento e trinta quilômetros) de distância da sede administrativa do Município de 
Cachoeira da Prata, endereço: Praça JK, nº 139, Centro, Cachoeira da Prata/MG, CEP: 
35.765-000, sendo que os custos excedentes serão única e exclusivamente de 
responsabilidade da empresa licitante. 

 
OBS: JUSTIFICATIVA QUILOMETRAGEM 130 KM 
 
 
Justifica-se a estimativa da quilometragem em um raio de até 130km (cento e trinta quilômetros), 
visando o princípio da economicidade dos recursos públicos, uma vez que distâncias superiores 
ao estipulado, trará à municipalidade gastos imensos com combustível. Ademais, existem aterros 
licenciados em todo o estado de Minas Gerais, o que tornaria o transporte a aterros fora desse  
raio inviável economicamente para o Município. Salienta-se que os custos adicionais de 
transporte até aterros localizados em um raio fora do estipulado, deverão ser custeados pela 
empresa licitante vencedora do certame. 
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O Tribunal de Contas de Minas Gerais já manifestou sobre a questão, vejamos: 
 
 PREGÃO PRESENCIAL N:007/2020 do Município de Rio Acima 
(http://prefeiturarioacima.mg.gov.br/pagina/4568/Licita%C3%A7%C3%B5es), página 16.  
 
 JURISPRUDÊNCIA TCE MG – DENÚNCIA 898.423 – 2013: 
 

“B) Da limitação territorial da distância entre o aterro sanitário e a 
sede da prefeitura do município  
 
Para justificar tal exigência, a Administração municipal acostou à 
fase interna do certame (fl. 335) a seguinte declaração:  
 
Para fins de abertura do processo licitatório para a contratação de 
empresa especializada na limpeza pública do Município de Poços de 
Caldas, especialmente no que se refere aos aterros sanitários 
licenciados para a recepção dos Resíduos Sólidos Urbanos, caso o 
aterro sanitário de Poços de Caldas não esteja devidamente 
regularizado, DECLARO que existem aterros sanitários licenciados no 
raio de 130 quilômetros deste Município, os quais poderão receber o 
RSU desta cidade, a exemplo e Alfenas e Pouso Alegre, dentre outros, 
JUSTIFICANDO a exigência de pagamento do transporte dos RSU 
apenas para o raio de 130 quilômetros.  
 
[…] 
 
De fato, não há como olvidar que restringir a localização de aterro 
sanitário licenciado a uma distância igual ou inferior a 130 (cento e 
trinta) km do prédio da prefeitura municipal pode ofender o § 6º do 
art. 30 da Lei de Licitações e Contratos, o qual veda a inclusão de 
exigências de propriedade e de localização prévia, a saber:  
 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á 
a: (...) § 6 o As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 
serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.  
 
Ocorre que, no caso dos autos, a fixação do raio de distância do 
aterro, serviu tão somente de base para a estimativa do custo do 
transporte dos resíduos pela Administração, não tendo acarretado 

http://prefeiturarioacima.mg.gov.br/pagina/4568/Licitações
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prejuízo a ampla competitividade do certame. Prova disso é que o 
próprio instrumento convocatório previu que, “se o aterro estiver 
localizado em distância maior que 130 km, os custos excedentes 
serão única e exclusivamente de responsabilidade da empresa 
licitante”. Diante disso, afasto o apontamento em questão.”  

 
1.2 O Aterro Sanitário visa atender o Município de CACHOEIRA DA PRATA para destinação de 
resíduos sólidos classe II – A, pelo período mínimo de 12 (doze) meses. A disposição final de RSU 
em aterro sanitário é definida pela ABNT como “técnica de disposição de resíduos sólidos 
urbanos no solo, sem causar danos ou riscos à saúde pública e à sua segurança, minimizando os 
impactos ambientais, método este que utiliza princípios de engenharia para confinar os resíduos 
sólidos na menor área possível e reduzi-los ao menor volume permissível, cobrindo-os com uma 
camada de terra na conclusão de cada jornada de trabalho, ou a intervalos menores, se 
necessário”. 
 
1.3 Os resíduos sólidos urbanos (RSU), por sua vez, são definidos como sendo os “resíduos nos 
estados sólido e semi-sólido, que resultam de atividades da comunidade, de origem industrial, 
doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição; ficam incluídos nesta 
definição os lodos provenientes de sistemas de tratamento de água, aqueles gerados em 
equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como determinados líquidos cujas 
particularidades tornem inviável seu lançamento na rede pública de esgotos ou corpos de água, 
ou exijam para isso soluções técnica e economicamente inviáveis, em face da melhor tecnologia 
disponível”. 
 
1.4 Tendo em vista esses conceitos, a empresa vencedora da licitação deverá dispor de aterro 
sanitário regularmente licenciado, estritamente de acordo com a legislação ambiental vigente de 
abrangência federal (resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA), estadual 
(deliberações normativas do Conselho Estadual de Meio Ambiente de Minas Gerais – COPAM) e, 
eventualmente, municipal (normas ambientais específicas do município em que esteja localizado 
o empreendimento). Esses aterros sanitários, além disso, deverão ser implantados, operados e 
monitorados de conformidade com esses instrumentos legais e com as normas técnicas 
brasileiras afetas ao tema, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas / ABNT. 
 
1.5 Quando da prestação dos serviços, a exigência de disponibilidade e plena vigência da licença 
ambiental de operação do empreendimento (LO/APO) implica necessariamente o pressuposto 
de que o empreendedor tenha atendido todas exigências normativas no que diz respeito às 
características geológicas e hidrogeológicas da área em que foi implantado o aterro sanitário; à 
preservação ou melhoria da qualidade das águas subterrâneas e superficiais, na área de 
interferência direta do aterro sanitário; à adequada impermeabilização da base do mesmo 
(plataformas e taludes laterais); à adequada implantação e ao correto funcionamento dos 
sistemas de drenagem e tratamento de líquidos percolados (“chorume”), de gases e de águas 
pluviais, em todos esses itens estritamente de conformidade com o projeto executivo licenciado 
do empreendimento, como requisito mínimo. 
 
1.6 É imprescindível que o prestador de serviço assegure o adequado cumprimento das 
condicionantes estabelecidas quando do licenciamento inicial, de suas sucessivas renovações e 
em função das vistorias periódicas feitas pela equipe técnica dos órgãos de controle ambiental 
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competentes, em especial aquelas afetas ao programa de monitoramento da qualidade ambiental 
(águas superficiais, subterrâneas, líquidos lixiviados, gases, ruídos, emissão de materiais 
particulados, etc.), ao monitoramento topográfico (controle instrumental da implantação e do 
preenchimento do aterro), ao monitoramento geotécnico (controle da estabilidade do maciço do 
aterro e de sua fundação) e todos os outros necessários e inerentes à operação do aterro 
sanitário. 
 
1.7 Tendo em vista a necessidade de controle e aferição precisos das massas de resíduos 
encaminhadas para disposição final no aterro sanitário, inclusive para a definição do valor a ser 
pago ao empreendedor pelos serviços efetivamente prestados, com a frequência e da forma 
definidas contratualmente, é imprescindível que o aterro sanitário disponha de um adequado 
conjunto de balanças rodoviárias eletrônicas (com “células de carga”), devidamente aferidas e 
certificadas pelos órgãos oficiais competentes e dimensionadas para a pesagem dos veículos 
coletores compactadores utilizados pela Secretaria municipal de Obras, que realiza o serviço de 
coleta de resíduos. 
 
1.8 É imprescindível que seja garantida pela empresa a devida agilidade na operação de descarga 
dos veículos coletores e/ou transportadores de resíduos, em qualquer época do ano, de forma a 
não resultar em atrasos desnecessários e prejudiciais ao fluxo da atividade de coleta de resíduos 
nas vias públicas do município de CACHOEIRA DA PRATA/MG. 
 
1.9 Todas e quaisquer atividades relativas à operação e ao monitoramento do aterro sanitário 
serão integralmente de responsabilidade da empresa, não sendo cabível a atribuição, por esta, à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, de quaisquer 
responsabilidades quanto a eventuais problemas que ocorram no interior do empreendimento, 
inclusive em função da inadequada admissão e descarga, no aterro sanitário, de resíduos de 
natureza incompatível com a classe de seu enquadramento quando do processo de licenciamento 
ambiental. 
 
1.10 – O transporte dos resíduos sólidos até a empresa contratada será de responsabilidade do 
Município de CACHOEIRA DA PRATA. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 
1 – A presente contratação tem por finalidade assegurar a adequada recepção, tratamento e 
destinação final ambientalmente correta dos resíduos sólidos urbanos gerados no município de 
Cachoeira da Prata, classificados como Classe IIA – não inertes, conforme estabelecido na ABNT 
NBR 10.004/2004. 

A gestão adequada dos resíduos sólidos urbanos constitui serviço público essencial, de natureza 
contínua, diretamente relacionado à proteção da saúde pública, à preservação do meio ambiente 
e à garantia da qualidade de vida da população. Nesse sentido, torna-se imprescindível que o 
município assegure que todos os resíduos coletados em seu território sejam destinados de forma 
ambientalmente adequada, em conformidade com as normas técnicas e legais vigentes. 
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A contratação de empresa especializada e devidamente licenciada pelos órgãos ambientais 
competentes se justifica pela necessidade de garantir que a destinação final dos resíduos ocorra 
em unidade regularizada, que possua infraestrutura técnica e operacional adequada para realizar 
a recepção, tratamento e disposição final, atendendo às exigências ambientais aplicáveis. 

Adicionalmente, a presente contratação está alinhada aos princípios e diretrizes estabelecidos 
pela Lei nº 14.133/2021, que institui a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
especialmente no que se refere aos princípios da eficiência, da sustentabilidade, da prevenção de 
riscos e da busca pela melhor solução para a Administração Pública. A contratação de empresa 
especializada garante maior eficiência na execução do serviço, assegurando que a destinação 
final dos resíduos ocorra de forma técnica, segura e em conformidade com a legislação ambiental 
vigente. 

Assim, a contratação pretendida visa garantir que todos os resíduos sólidos urbanos coletados 
no município de Cachoeira da Prata sejam devidamente encaminhados para unidade licenciada, 
assegurando sua destinação final ambientalmente adequada, em conformidade com a legislação 
vigente, promovendo a proteção ambiental, a saúde pública e a gestão eficiente dos serviços 
públicos municipais. 

Dessa forma, resta plenamente justificada a necessidade da contratação de empresa 
especializada para a recepção e destinação final ambientalmente correta dos resíduos sólidos 
urbanos do município. 
 
3. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 
 
1 - O desembolso se fará mediante rubrica da dotação orçamentária: 
 
02.10.02.18.541.0024.2133.3.3.90.39.00 – Ficha 803 – Ficha 1500000000 

 
 
4. GESTÃO/FISCALIZAÇÃO: 
 
1 - Observado a Lei n º 14.133/2021, a gestão/fiscalização do contrato será realizada pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 
 
 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

1 - O pagamento será efetuado mensalmente em parcela única, após a entrega da medição 
realizada pelo setor competente das toneladas de resíduos sólidos encaminhados para a 
empresa,  até 30 dias após a realização dos serviços, devendo o licitante vencedor apresentar a 
nota fiscal, juntamente com a documentação solicitada pela Secretaria Municipal de Fazenda. 
 
 
8.DA MEDIÇÃO 
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a) Os serviços serão medidos mensalmente com base no preço unitário do contrato, conforme 
efetivamente prestados os serviços executados e as medições serão atestados pela Subsecretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente. 
 
b) A empresa deverá preencher todos os formulários e planilhas de controle, além do Boletim de 
Medição, modelos a serem fornecidos pela fiscalização ou aprovados pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, que serão os documentos adequados para a comunicação de todos e quaisquer fatos, 
solicitações, análises, avaliações etc. referentes à execução dos serviços objeto do contrato. 
 
c) O diário de serviços e o Boletim de Medição deverão conter, em todos os dias, a assinatura do 
responsável da empresa e, no máximo 2 (dois) dias úteis após, com relatos e respostas (se 
houver) aos questionamentos da fiscalização. 
 
d) A empresa deverá disponibilizar na sede do Aterro Sanitário balança aferida pelo Inmetro para 
realização das medições diárias de resíduos sólidos enviados pelo Município, ficando a cargo de 
servidor municipal competente, acompanhar a medição. 
 
 
9. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 

O prazo máximo para vigência do contrato de prestação de serviço, tendo como objeto 
Contratação de empresa especializada licenciada para recepção e destinação final de 
resíduos sólidos urbanos, de maneira semanal (3x por semana), será até 12 (doze) meses 
podendo ser prorrogado, caso haja necessidade, formalizando a prorrogação através de 
termo aditivo. 

 

Gestor do Contrato: Guilherme Henrique Cortes Gonçalves da Silva 
 
Fiscal do Contrato: Arnold Felipe de Abreu Costa 
 
 
 

Guilherme Henrique Cortes Gonçalves da Silva 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 
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ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026 - MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 
O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DA PRATA, CNPJ Nº..............., com sede na ................................, 
a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. ____________; e a ___________________________, CNPJ Nº..............., com sede 
na ................................ a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
_____________, resolvem firmar o presente contrato para fornecimento de ______________, 
como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitato rio nº ....../....., 
na modalidade Prega o Eletro nico nº ....../....., , sob a rege ncia da  Lei Federal de n° 
14.133/21 e Decreto Municipal nº 421 de 02 de março de 2023, mediante as seguintes 
cla usulas e condiço es: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto consiste na contratação de empresa especializada devidamente licenciada para 

recepção e destinação final ambientalmente correta dos resíduos sólidos urbanos da cidade de cachoeira 

da prata, classe IIa (ABNT NBR 10.004/2004): 
 

ITEM UNID 

QTDE 

ESTIMADA 

ANUAL 

DESCRIÇÃO 

MINUCIOSA DO  

VALOR 

UNITÁRIO 

TONELADA 

VALOR 

TOTAL 

PROPOSTA 

1 TONELADA 1000 

Contratação de empresa 

especializada devidamente 

licenciada para recepção e 

destinação final de 

resíduos sólidos urbanos 

classe IIA (ABNT NBR 

10.004/2004) 

R$ R$ 

      

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O contratante pagara  ao contratado, valor de R$ _________________________ 
 
2.2. O valor a ser pago, sera  apurado atrave s das requisiço es emitidas e devidamente 
atendidas pelo Contratado. 
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2.3. O pagamento sera  realizado em ate  o 30 (trinta) dias apo s recebimento definitivo 
pela unidade requisitante do objeto mediante apresentaça o da respectiva Nota Fiscal. 
 
2.4. O pagamento das faturas seguira  a estrita ordem cronolo gica das datas de suas 
exigibilidades, cabendo ao contratado manter durante toda a execuça o do objeto, em 
compatibilidade com as obrigaço es por ele assumidas, todas as condiço es de habilitaça o 
e qualificaça o exigidas na licitaça o. 
 
2.5. Na o sera  efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pende ncia de liquidaça o da obrigaça o financeira em virtude de penalidade ou 
inadimple ncia contratual. 
 
2.6. O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e benefí cios decorrentes do 
fornecimento do produto, de modo a constituí rem a u nica e total contraprestaça o pela 
execuça o do contrato. 
 
2.7. Em caso de irregularidade na emissa o dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
sera  de 5 (cinco) dias u teis contado a partir da regularizaça o dos mesmos e sua 
reapresentaça o. 
 
2.8. O Municí pio podera  sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto 
na o sanados os defeitos, ví cios ou incorreço es resultantes da contrataça o e/ou na o 
recolhimento de multa aplicada. 
 
2.9. Os pagamentos efetuados a  CONTRATADA na o a isentara o de suas obrigaço es e 
responsabilidades vinculadas a  execuça o do contrato, especialmente aquelas 
relacionadas com a qualidade. 
 
2.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento na o justificados, provocados 
exclusivamente pela Administraça o, o valor devido devera  ser acrescido de atualizaça o 
financeira, e sua apuraça o se fara  desde a data de seu vencimento ate  a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora sera o calculados a  taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao me s, mediante aplicaça o da seguinte fo rmula: 
EM = N x VP x I 
onde: 
EM = Encargos morato rios; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
N = Nu mero de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo 
pagamento; 
I = I ndice de compensaça o financeira, assim apurado: 
 

I = (TX / 100) 
    30 
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TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 
 
2.11. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento 
aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instruça o Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retença o estabelecidos no anexo I 
da referida instruça o normativa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO.  
 
3.1. Os preços contratados sera o reajustados, caso haja prorrogaça o de vige ncia e 
transcorrido o interregno mí nimo de 12 (doze) meses contado da data do orçamento 
estimativo adotado para a contrataça o ou, na ause ncia deste, da data da proposta 
apresentada pela contratada, conforme constar do processo administrativo.  
 
3.3. O reajuste observara  a variaça o do í ndice INPC/IBGE, aplicado de forma linear sobre 
os valores mensais vigentes a  e poca do reajuste.  
 
3.3.1. Na hipo tese de extinça o do í ndice indicado, sera  adotado í ndice oficial que melhor 
reflita a inflaça o do perí odo, mediante justificativa no processo administrativo. 
 
3.4. Independentemente do reajuste, podera  ser concedida reequilí brio econo mico-
financeiro quando ocorrer fato superveniente, imprevisí vel ou previsí vel de 
conseque ncias incalcula veis, ou ainda fato do prí ncipe, fato da Administraça o, que 
comprovadamente altere a relaça o econo mico-financeira inicial do contrato, mediante 
requerimento fundamentado da parte interessada e instruça o probato ria ido nea, com 
decisa o motivada da Administraça o.  
 
3.4.1. O pedido de revisa o/reequilí brio na o suspende a execuça o contratual, devendo a 
contratada manter a prestaça o dos serviços, salvo determinaça o expressa em sentido 
diverso pela Administraça o. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO SERVIÇOS E DA 
FISCALIZAÇÃO 
 
4.1. Os produtos sera o entregues no local indicado na Ordem de Fornecimento/Prestaça o 
de Serviços mediante apresentaça o de requisiça o emitida pelo setor de compras. 
 
4.2. Por motivo de força maior, a entrega podera  ser realizada, mediante autorizaça o e 
aviso pre vio, em outro local. 
 
4.3. O recebimento dos produtos, sera  efetuado pela Secretaria Municipal de 
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Administraça o, apo s a verificaça o da quantidade e qualidade dos mesmos e consequente 
aceitaça o, obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover a s suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto da contrataça o em que se verifiquem defeitos ou 
incorreço es. 
 
4.4. O setor competente para fiscalizar o objeto contratado sera  Secretaria Municipal de 
Administraça o, observados os artigos 117 e seguintes da Lei 14.133/21. 
 
4.5. Na ocorre ncia de atrasos na entrega, o CONTRATANTE podera  aplicar as penalidades 
previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Sa o obrigaço es das partes: 
 
I – DO CONTRATANTE: 
 
a) Notificar a CONTRATADA atrave s da Secretaria Municipal de Administraça o, fixando-
lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento dos produtos. 
 
b) Expedir, atrave s da Secretaria Municipal de Administraça o, atestado de inspeça o do 
fornecimento, que servira  de instrumento de avaliaça o do cumprimento das obrigaço es 
contratuais e do pagamento devido. 
 
c) Efetuar os pagamentos devidos a  CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas as formalidades necessa rias; 
 
d) Proceder a s adverte ncias, multas e demais cominaço es legais pelo descumprimento 
dos termos deste contrato; 
 
II – DA CONTRATADA: 
 
a) Responder, em relaça o aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento do produto, tais como: sala rios, seguros de acidente, taxas, impostos e 
contribuiço es, indenizaço es, vale-refeiça o, vales-transportes e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
b) Promover o fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos. 
 
c) Substituir, de imediato, a s suas expensas, o objeto do contrato que na o se adequar a s 
especificaço es constantes deste contrato. 
 
d) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, na o excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça o ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
 
e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencia rios e obrigaço es 
sociais previstos na legislaça o social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda -la na 
e poca pro pria, vez que os seus empregados na o mantera o nenhum ví nculo empregatí cio 
com o CONTRATANTE. 
 
f) Manter durante o perí odo de execuça o do objeto, as condiço es de regularidade junto 
ao FGTS, INSS, e a s Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condiço es de 
qualificaça o exigidas na licitaça o. 
 
g) Apresentar a atualizaça o, a cada 180 dias, da Certida o Negativa de De bito Trabalhista 
(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
 
h) E  vedada subcontrataça o de pessoas fí sica ou jurí dica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem ví nculo de natureza, comercial, econo mica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente pu blico que desempenhe 
funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou que deles seja 
co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro 
grau. 
 
i) A contratada esta  obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por 
meio de senha pro pria, aos sistemas da Previde ncia Social e da Receita do Brasil, com o 
objetivo de verificar se as suas contribuiço es previdencia rias foram recolhidas; 
 
j) A contratada e  obrigada a viabilizar a emissa o do carta o cidada o pela Caixa Econo mica 
Federal para todos os empregados; 
 
k) A contratada esta  obrigada a oferecer todos os meios necessa rios aos seus empregados 
para a obtença o de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalizaça o; 
 
l) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Por se tratar de licitaça o para REGISTRO DE PREÇOS, a adequaça o orçamenta ria sera  
verificada no momento da contrataça o, conforme Termo de Refere ncia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vige ncia deste contrato sera  ate  ___/____/____, contado da data de sua 
assinatura. 
 
7.2. A prorrogaça o do prazo contratual podera  ocorrer, a crite rio do Contratante, nos 
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termos da Lei Federal nº14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
8.1. A CONTRATANTE podera  rescindir o Contrato, independente de interpelaça o judicial 
ou extrajudicial e de qualquer indenizaça o, nos seguintes casos: 
 
a) O na o cumprimento ou o cumprimento irregular de cla usulas contratuais, 
especificaço es ou prazos, por parte da CONTRATADA; 
 
b) A decretaça o de fale ncia ou a instauraça o de insolve ncia civil da CONTRATADA; 
 
c) O conhecimento de infraço es a  Legislaça o Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
 
d) Razo es de interesse pu blico ou na ocorre ncia das hipo teses do art. 78 do Estatuto das 
Licitaço es; 
 
e) A ocorre ncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execuça o do Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 Incorre em infraça o administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraço es 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º. do Decreto Municipal de nº. 421 
de 02 de março de 2023, quais sejam: 
I - dar causa a  inexecuça o parcial do contrato; 
II - dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa a  inexecuça o total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 
V - na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - na o celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou na o entregar a documentaça o 
exigida para a contrataça o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 
IX - fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
X - comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
XIII - tumultuar a sessa o pu blica da licitaça o; 
XIV - propor recursos manifestamente protelato rios em sede de contrataça o direta ou de 
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licitaça o; 
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipo tese de o 
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
XVI - deixar de manter as condiço es de habilitaça o durante o prazo do contrato; 
XVII - permanecer inadimplente apo s a aplicaça o de adverte ncia; 
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida apo s solicitaça o do 
contratante; 
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente apo s ser 
devidamente notificado; 
XX – manter empregado, responsa vel te cnico ou qualquer pessoa sob sua 
responsabilidade com qualificaça o em desacordo com as exige ncias do edital ou do 
contrato, durante a execuça o do objeto. 
XXI - utilizar as depende ncias do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situaça o apta a gerar ou causar dano fí sico, 
lesa o corporal ou conseque ncias letais a qualquer pessoa; 
XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteça o Individual - EPI, quando exigido, aos 
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilizaça o, na hipo tese de contrataça o de 
serviços de ma o de obra; 
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatí vel com o 
interesse pu blico, em especial quando solicitado pela Administraça o; 
XXV - deixar de repor funciona rios faltosos; 
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administraça o, comprovaça o do 
cumprimento das obrigaço es trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço 
(FGTS) em relaça o aos empregados diretamente envolvidos na execuça o do contrato, em 
especial quanto ao: 
a) registro de ponto; 
b) recibo de pagamento de sala rios, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e de cimo terceiro sala rio; 
c) comprovante de depo sito do FGTS; 
d) recibo de concessa o e pagamento de fe rias e do respectivo adicional; 
e) recibo de quitaça o de obrigaço es trabalhistas e previdencia rias dos empregados 
dispensados ate  a data da extinça o do contrato; 
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentaça o, na forma prevista em 
norma coletiva. 
XXVII - deixar de observar a legislaça o pertinente aplica vel ao seu ramo de atividade; 
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificaço es, condiço es e 
qualidades contratadas e/ou com ví cio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 
impro prio para o fim a que se destina; 
XXIX - ofender agentes pu blicos no exercí cio de suas funço es; 
 XXX - induzir a administraça o em erro; 
XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas depende ncias e a  disposiça o da 
administraça o nos contratos de serviços contí nuos com regime de dedicaça o exclusiva 
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de ma o de obra; 
XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponí veis de uma contrataça o para 
execuça o simulta nea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de 
serviços contí nuos com regime de dedicaça o exclusiva de ma o de obra; 
XXXIII – impossibilitar a fiscalizaça o pelo contratante quanto a  distribuiça o, controle e 
supervisa o dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relaça o aos contratos 
de serviços contí nuos com regime de dedicaça o exclusiva de ma o de obra; 
XXXIV – apresentar proposta inexequí vel com finalidade de tumultuar o procedimento; 
XXXV –  deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 
administraça o; 
XXXVI –  subcontratar serviço em contrato em que na o ha  essa possibilidade; 
XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo 
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia; 
XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execuça o contratual, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especí ficas; 
XXXIX – deixar de  manter preposto aceito pela Administraça o no local da obra ou do 
serviço para representar o contratado na execuça o do contrato; 
XL – deixar de aceitar as supresso es e acre scimos de ate  25% (vinte e cinco por cento) 
em relaça o aos contratos. 
9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infraço es discriminadas nos subitens 
anteriores ficara  sujeito, sem prejuí zo da responsabilidade civil e criminal, a s seguintes 
sanço es: 
a) de adverte ncia que consiste em comunicaça o formal ao infrator do descumprimento 
de uma obrigaça o do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecuça o parcial do 
contrato quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave. 
b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislaça o, cla usulas do 
edital ou cla usulas contratuais, na o podendo ser inferior a 0,5% (cinco de cimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de refere ncia do certame ou do 
contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser 
observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 
I - multa morato ria de 0,5% (cinco de cimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execuça o de serviços, ate  o limite de 10% (dez por cento), correspondente a 
ate  30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente a  parte 
inadimplente, excluí da, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal; 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicaça o do certame ou do 
valor da contrataça o direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de refere ncia do certame, nas hipo teses 
constantes do item 9.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicaça o, nas hipo teses 
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constantes do item 9.1, subitens XVI, XVII, XVIII,  XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, 
XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de refere ncia do certame, nas hipo teses 
constantes do item 9.1, subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV 
deste Edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicaça o, nas hipo teses 
constantes do item 9.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital; 
VII - multa indenizato ria, a tí tulo de perdas e danos, na hipo tese de o infrator ensejar a 
rescisa o do contrato e sua conduta implicar em gastos a  administraça o, superiores aos 
contratados. 
c) de impedimento de licitar e contratar que impedira  o infrator de participar de licitaça o 
e contratar com a administraça o: 
I - por ate  01 (um) ano, caso o infrator: 
a) deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 
b) na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
c) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto do certame sem motivo 
justificado; 
II -  por ate  02 (dois) anos, caso o infrator: 
a) apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraça o falsa durante o mesmo ou durante a execuça o do contrato; 
b) der  causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  administraça o, ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
III -  por ate  03 (tre s) anos, caso o infrator: 
a) na o celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
c) der causa a  inexecuça o total do contrato. 
d) de Declaraça o de Inidoneidade de contratar com a Administraça o Pu blica, sera  
aplicada por prazo na o superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipo teses: 
I - por perí odo de 3 (tre s) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilí citos com vistas a 
frustrar os objetivos do certame; 
II - por perí odo de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 
a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
b) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
III - por perí odo de 5 (cinco)  a 6 (seis) anos,  nos casos de: 
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 
b) dar causa a  inexecuça o total do contrato, por ato doloso que cause lesa o ao era rio. 
9.3. Na aplicaça o das sanço es sera  observado Decreto nº 421 de 02 de março de 2023. 
 
9.4 Sera  considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execuça o, o na o 
recolhimento das contribuiço es sociais da Previde ncia Social, que podera  dar ensejo a  
rescisa o do contrato, sem prejuí zo da aplicaça o de sança o pecunia ria e do impedimento 
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para licitar e contratar com a Administraça o, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
10.1. O extrato do presente contrato sera  publicado no o rga o de divulgaça o oficial do 
Municí pio e no PNCP, conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.1.1. Enquanto o PNCP na o for efetivamente viabilizado, a divulgaça o sera  realizada no 
Imprensa Oficial do Municí pio de Cachoeira da Prata e no sí tio oficial do Municí pio de 
Cachoeira da Prata. 
 
10.2. Aplica-se ao presente o disposto no art. 176, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1. Fica eleito o foro da comarca de Sete Lagoas/MG para solucionar quaisquer du vidas 
quanto a  execuça o do presente contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
________________, ____de ______________ de _____________ 
 
_____________________________    
Municí pio de Cachoeira da Prata 
_____________________________    
Contratada 
Testemunhas:  
_____________________ 
CPF nº: 
 
______________________ 
CPF nº: 


